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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO
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Recurso n° Voluntario

Resolucion®  1401-000.596 — 4* Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 17 de outubro de 2018

Assunto IRPJ

Recorrente COMERCIAL ZENA MOVEIS - SOCIEDADE LIMITADA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia nos termos do voto do Relator. (assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.
(assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongalves (Presidente), Livia de Carli Germano (Vice-Presidente), Sergio Abelson (suplente
convocado), Abel Nunes de Oliveira Neto, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Leticia Domingues Costa Braga.

Relatorio

1. Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acérdao proferido pela
Delegacia da Receita Federal em Sao Paulo (SP), que manteve o crédito tributario decorrente
basicamente, de omissao de receita, insuficiéncia de declaracao e recolhimento do IRPJ, CSLL,
COFINS, PIS/PASEP, recursos oriundos da sonegacdo fiscal, dentre outros, ressaltando a
caracterizacao da condi¢ao de sujei¢do passiva solidaria dos sécios e da Pessoa Juridica - (LP
Administradora de Bens). Tais praticas sdo referentes ao ano calendario de 2008/2009/2010,
conforme valores descriminados na tabela abaixo — (Fls. 2.304 dos autos):



  16151.720094/2017-08  1401-000.596 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/10/2018 IRPJ COMERCIAL ZENA MOVEIS - SOCIEDADE LIMITADA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14010005962018CARF1401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência nos termos do voto do Relator. (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
  (assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva- Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Livia de Carli Germano (Vice-Presidente), Sergio Abelson (suplente convocado), Abel Nunes de Oliveira Neto, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva e Letícia Domingues Costa Braga.
 
 
   Relatório
 1. Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em São Paulo (SP), que manteve o crédito tributário decorrente basicamente, de omissão de receita, insuficiência de declaração e recolhimento do IRPJ, CSLL, COFINS, PIS/PASEP, recursos oriundos da sonegação fiscal, dentre outros, ressaltando a caracterização da condição de sujeição passiva solidária dos sócios e da Pessoa Jurídica - (LP Administradora de Bens). Tais práticas são referentes ao ano calendário de 2008/2009/2010, conforme valores descriminados na tabela abaixo � (Fls. 2.304 dos autos):
 IRPJ 
 
 VALOR DO CRÉDITO
 R$ 35.775.692,73
 
 JUROS
 R$ 10.958.231,38
 
 MULTA
 R$ 53.663.539,13
 
 VALOR TOTAL
 R$ 100.397.463,24
 
 CSLL
 
 VALOR DO CRÉDITO
 R$ 16.153.444,58
 
 JUROS
 R$ 4.946.652,14
 
 MULTA
 R$ 24.230.166,91
 
 VALOR TOTAL
 R$ 45.330.263,63
 
 COFINS
 
 VALOR DO CRÉDITO
 R$ 44.869.132,93
 
 JUROS
 R$ 14.081.269,98
 
 MULTA
 R$ 67.303.699,50
 
 VALOR TOTAL
 R$ 126.254.102,41
 
 PIS/PASEP
 
 VALOR DO CRÉDITO
 R$ 9.725.457,77
 
 JUROS
 R$ 3.052.199,68
 
 MULTA
 R$ 14.588.186,75
 
 VALOR TOTAL
 R$ 27.365.844,20
 
 2. A fiscalização girou em torno das empresas: (LP ADMINSTRADORA DE BENS LTDA, COMERCIAL MÓVEIS DAS NAÇÕES � SOCIEDADE LIMITADA e ZENA MÓVEIS � SOCIEDADE LIMITADA). Segundo informações constantes no Termo de Descrição dos Fatos - TDF às fls. 23550/, apuraram-se as seguintes condutas/infrações:
 i) �Omissão de receitas relativas às empresas Zena Móveis e Comercial Móveis das Nações; 
 ii) A escrituração contábil das empresas Zena Móveis, Comercial Móveis das Nações e LP Administradora de Bens é imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária, bem como para determinar o Lucro Real;
 iii) O recursos oriundos da sonegação fiscal praticada pelas empresas comerciais (Zena Móveis e Móveis das Nações) foram aplicados na construção de imóveis de titularidade da LP Administradora de Bens;
 iv) A empresa LP Administradora de Bens pertence, de fato, aos Srs. Adiel Fares, Nasser Fares e Jamel Fares;
 v) A empresa Comercial Móveis das Nações (matriz e filiais) foi dissolvida irregularmente, sendo que todos os estabelecimentos foram sucedidos pela empresa Zena Móveis;
 vi) Caracterização da condição de sujeição passiva solidária das pessoas físicas e jurídicas acima especificadas (LP Administradora de Bens, Nasser Fares, Adiel Fares, Jamel Fares e Hajar Barakat Abbas Fares), com base nos artigos 124, inciso I, e 135 da Lei nº 5.172/66 � Código Tributário Nacional - CTN, ficando os referidos sujeitos passivos responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias apuradas junto às empresas Comercial Móveis das Nações e Zena Móveis�.
 3. O TDF aponta, também, os fundamentos legais (arts. 121, 124 e 135 do CTN) e fáticos das sujeições passivas solidárias imputadas demonstrando a existência, sob vários aspectos, de interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, bem como a prática de vários atos com infração de lei, inclusive transferências.
 4. O TDF traz, a seguir, os motivos (capítulo 9) pelos quais foram imputadas as sujeições passivas solidárias às seguintes pessoas:
 a) LP Administradora de Bens Ltda. (art. 124, inciso I, do CTN), na condição de beneficiária dos recursos gerados com as infrações;
 b) Nasser Fares, Adiel Fares e Jamel Fares (arts. 124, inciso I e 135 do CTN), na condição de sócios e dirigentes do grupo Marabraz; e,
 c) Hajar Barakat Abbas Fares (art. 135 do CTN), em razão da importante contribuição dada à execução das fraudes ao emprestar seu nome para a constituição da LP e ao outorgar procurações para que seus filhos administrassem o patrimônio da LP, obtido por sonegação fiscal�.
 5. O grupo econômico Marabraz, denominou-se pelo conjunto estabelecido pela empresa fiscalizada e pessoas jurídicas envolvidas, bem como dos sócios administradores - irmãos (Adiel, Jamil, Nasser e Hajar Fares). �Os sócios-proprietários do grupo Marabraz utilizaram diversas pessoas jurídicas, denominadas de comerciais, com o objetivo principal de obter recursos de forma ilícita, proveniente de sonegação fiscal, mediante a omissão de receitas oriunda da revenda de produtos (móveis) por parte de suas empresas comerciais�.
 6. Afirma a fiscalização, que �a partir do momento em que as empresas comerciais, constituídas pelos irmãos Fares, começam a ser cobradas pelo Fisco, referente aos tributos sonegados, simplesmente as pessoas jurídicas comerciais são encerradas (dissolução irregular de sociedade) e em seus lugares novas empresas comerciais são constituídas (no mesmo local das anteriores)�.
 7. Infere-se dos autos, em relação ao IRPJ, que �os motivos do arbitramento e respectivo fundamento legal, por período, bem como a descrição das infrações e as suas bases legais, também por período (fls. 23707 a 23714)� foram:
 Omissão de receita da atividade - receita bruta mensal na revenda de mercadorias - vendas por meio de cartões de créditos e financeiras da (Móveis das Nações - PJ sucedida), para fatos geradores ocorridos entre 01/01/2009 e 31/12/2010;
 Omissão de receita da atividade - receita bruta mensal na revenda de mercadorias - vendas por meio de cartões de créditos e financeiras da Zena Móveis), para fatos geradores ocorridos entre 01/01/2010 e 31/12/2010;
 Omissão de receita por presunção legal depósitos bancários de origem não comprovada da (Móveis das Nações - PJ sucedida), para fatos geradores ocorridos entre 01/01/2009 e 31/12/2010;
 Omissão de receita por presunção legal depósitos bancários de origem não comprovada item 6.2.2.1.2 do TDF (omissão de receita da Zena Móveis) para fatos geradores ocorridos entre 01/01/2010 e 31/12/2010;
 Receitas da atividade receita bruta na revenda de mercadorias pela (Móveis das Nações PJ sucedida), para fatos geradores ocorridos entre 01/01/2008 e 31/08/2009;
 Receitas da atividade receita bruta na revenda de mercadorias (pela Zena Móveis), para fatos geradores ocorridos entre 01/01/2010 e 31/12/2010.
 8. Cientificados da autuação fiscal em 22/03/2013(fls. 23850), os interessados: ("Comercial Zena Móveis LTDA, "Comercial Móveis das Nações LTDA", LP Administradora de Bens LTDA", e os sócios-irmãos, "Nasser, Jamel, Adiel e Hajar Fares"), apresentaram Impugnação em 01/04/2013 (fls. 23853/23896), na qual alegaram:
 i) DA PRELIMINAR - NULIDADE AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE EXISTÊNCIA, VALIDADE E REQUISITOS DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL: �o procedimento foi instaurado para fiscalizar a impugnante (Comercial Zena Móveis � Sociedade Limitada), mas a autoridade fiscal discorreu a respeito de um suposto grupo econômico e autuou a impugnante, por arbitramento, em razão de supostas infrações cometidas pela impugnante, bem como por mais 2 (duas) outras pessoas jurídicas, e 4 (quatro) pessoas físicas, de modo que foi infringido o Art. 10 da Portaria da RFB n° 4.066/07, sendo certo que a alteração da destinação do MPF torna nulo o AI� (...) "Descumprindo o MPF instaurado, a autoridade fiscal passou a discorrer a respeito de um suposto grupo econômico, terminado por atuar a impugnante, por arbitramento, em razão de impostos supostamente não pagos pela ora impugnante, outras duas pessoas jurídicas e quatros pessoas físicas";
 ii) DA NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA: Alega-se que foi autuada, �por arbitramento, em razão da conduta de outras pessoas físicas e jurídicas, o que impossibilita saber qual a conduta ilegal lhe foi efetivamente atribuída�. �Diz que o auto de infração é nulo em face da sua manifesta impropriedade, especialmente por inexistência de fundamentação e justa causa para a sua lavratura contra a impugnante, por inocorrência de qualquer ilicitude. (...) Não especificou, mês a mês, quais as ingerências encontradas, restringindo-se a relatar, de forma genérica, supostas infrações cometidas no período como um todo". Além disso, �a autoridade fiscal dispendeu tanto tempo tentando provar aquilo que não foi autorizado pelo MPF, que se esqueceu de fundamentar o relatório fiscal, deixando de diferenciar cada tributo, pois o relatório do Auto de Infração do IRPJ vale também para a CSLL, COFINS e PIS, sendo diferentes apenas os nomes dos tributos, ou seja: a autoridade fiscal não diferenciou os relatórios, apresentando fundamentação igual para todas as autuações�;
 iii) DA DECADÊNCIA - PERÍODO ANTERIOR A MARÇO DE 2008: Argumenta-se que �os autos de infração foram lavrados em 01/03/2013, com Termo de Descrição dos Fatos firmado em 13/03/2013. (...) Óbvio que o período descrito foi atingido pela decadência, vez que a autoridade apenas efetivou o lançamento do suposto crédito tributário após terem se passado mais de 5 (cinco) anos do fato gerador�. Afirmando-se que in casu, �deve-se aplicar o instituto da decadência para todos os lançamentos tributários referentes aos meses de jan., fev. e mar. de 2008�;
 iv) DA AUTUAÇÃO POR ARBITRAMENTO - INAPLICABILIDADE: Alega que �o arbitramento em tela é ilegal, pois fundado na insustentável tese de que a contabilidade da impugnante seria imprestável; a lógica do argumento decorreria do fato de a fiscalização examinar vasta documentação contábil da impugnante para elaborar uma tese de 154 laudas a respeito de um grupo econômico da qual a impugnante faria parte, não sendo admissível que a documentação seja boa para elaborar tal tese e, quando conveniente, seja imprestável; �Como é sabido, o arbitramento tem caráter excepcionalíssimo, devendo ser utilizado em casos extremos, na medida em que deve sempre prevalecer a base de cálculo originário, regra matriz de incidência tributária.� (sic); o agente fiscalizador teve acesso a toda a contabilidade da empresa, suas contas bancárias e todos os demais documentos que entendeu importantes; ou seja: �a Administração ... desconsiderou as provas apresentadas pela impugnante ...�; portanto, deve ser rejeitada a tese de que a documentação da impugnante é imprestável; sustenta, ainda, que não há, no caso, a necessária a presença simultânea dos três pressupostos para o arbitramento�:
 a) inexistência da escrituração;
 b) recusa de apresentação da escrituração; e,
 c) imprestabilidade da escrituração;
 v) Afirmando ao final, que "imprópria a utilização do arbitramento, tendo em vista sua manifesta inaplicabilidade ao caso, pois o arbitramento possui caráter excepcional. Há que prevalecer sempre aprova direta como forma de revelação da verdade material�;
 vi) DA OBRIGATORIEDADE NA APRESENTAÇÃO DA DCTF: Alega que a empresa não era obrigada a apresentação do DCTF por estar enquadrada no Art. 5º da IN/RFB de nº 903/2008", de modo que, "se esse não fosse o enquadramento coreto, o sujeito passivo só estaria obrigado a apresentação da DCRF na forma semestral�. (...) �no entanto, qualquer cominação de penalidade só pode decorrer de lei, e não como previsto no Art. 7º, I e II da IN n° 255/02, restando completamente ilegal a instituição da DCTF, bem como a obrigatoriedade de sua apresentação, e ainda, a imposição de qualquer tipo de multa�;
 vii) DO EQUÍVOCO NA APLICAÇÃO DA MULTA - MULTA CONFISCATÓRIA - 150%: Afirma que �foi aplicada multa confiscatória de cento e cinquenta por cento (150%) sobre o valor do suposto débito, mas não é isso o que dispõe o Art. 9º da IN n.º 903/2008 da Receita Federal do Brasil, que versa sobre penalidades no caso de a pessoa jurídica que deixar de apresentar a DCTF; portanto, a multa correta a ser aplicada é de 2% ao mês, incidente sobre o montante dos impostos, limitada a 20% (vinte por cento), sendo ilegal cobrar valor superior�;
 viii) Requereu o provimento da presente impugnação para anular o auto de infração lavrado, bem como o cancelamento da exigência fiscal;
 ix) Requereu ainda, o conhecimento das preliminares de (nulidade, e decadência), e que seja deferido o pedido para que a Empresa não seja compelida a apresentar a Declaração de Contribuição e tributos � DCTF;
 x) Subsidiariamente, requereu a redução da multa ao percentual de 2% ao mês, limitada a 20%;
 xi) Requereu por fim, a dilação de prazo para juntada de procuração e demais documentos que se fizerem necessários, tendo em vista a grande quantidade de documentos já anexados os autos.
 9. O Acórdão ora Recorrido (1654.311 � 4ªTurma da DRJ/SP1) recebeu a seguinte ementa:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano calendário:
 2008, 2009, 2010
 DECADÊNCIA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
 Constatado o evidente intuito de fraude, a contagem do prazo decadencial é feita nos moldes do art. 173, inciso I, do CTN. Preliminar indeferida.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano calendário: 2008, 2009, 2010 
 NULIDADE. MPF. Eventuais vícios em MPF não dão causa à declaração de nulidade.
 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. A descrição dos fatos é muito clara e minuciosa. Preliminar indeferida.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
 Ano calendário: 2008, 2009, 2010
 LUCRO ARBITRADO. Os elementos do processo demonstram que o arbitramento do lucro era a única forma possível de determinação do lucro. OMISSÃO DE RECEITAS. Matéria não impugnada.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. Presente o evidente intuito de fraude é correta a qualificação da multa de ofício aplicada, no percentual de 150%.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA TRIBUTÁRIA.
 Matéria não impugnada.
 AUTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL. 
 O decidido quanto ao IRPJ aplicasse à tributação dele decorrente. 
 Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido.
 10. Isto porque, segundo entendimento da Turma, �as condutas das pessoas físicas e jurídicas autuadas estão bem descritas, sendo que as infrações foram apuradas mês a mês, estando as respectivas planilhas suportadas por vasta documentação, como evidencia o tamanho do processo (cerca de 24 mil páginas). A discussão da validade do arbitramento não é tema de preliminar. Apuradas as infrações à legislação do IRPJ, cabe apurar seus efeitos na legislação da CSLL, PIS e CONFINS, o que foi feito no mesmo TDF. Os motivos da acusação de fraude estão muito claros no TDF. Nada impede a fiscalização de utilizar todos os meios de prova admitidos em lei�.
 11. Afirma que �A tese de que o arbitramento do lucro seria ilegal é improcedente, pois os motivos do arbitramento constam no capítulo 4 do TDF, dentre os quais se destacam:
 Falta de apresentação da escrituração contábil e fiscal da Móveis das Nações;
 Imprestabilidade da escrituração contábil e fiscal da Zena Móveis apurada após exaustivos exames dos vícios nos lançamentos contábeis, com práticas como, por exemplo, debitar conta Caixa a crédito de conta Bancos, a título de pagamentos de fornecedores, falta de livros auxiliares, inclusive Razão Auxiliar para escriturar as contas de fornecedores e de resultado, não apresentação de documentos em que lastreassem a escrituração fiscal e contábil, falta de escrituração de conta bancária.
 Conforme entendimento da turma julgadora restou evidente nos autos, o intuito de fraude, por esse motivo, "correta a qualificação da multa de ofício aplicada, no percentual de 150%".
 12. Às fls. 23548/23550/23542/23540/23544 dos autos � Termo de Sujeição Passiva Solidária dos sócios-irmãos (Nasser, Jamel, Adiel e Hajar Fares).
 13. Ciente da decisão do Acórdão em 27/02/2014 (fls. 2.4134), que julgou improcedente a impugnação apresentada, o contribuinte e os solidários interpuseram único Recurso Voluntário em 25/03/2014 - (fls. 2.4137/), na qual alegaram:
 i) DA NULIDADE DA DECISÃO DA DRJ POR FALTA DE INTIMAÇÃO DAS RECORRENTES PARA PARTICIPAR DA SESSÃO DE JULGAMENTO: �Alega violação à CF/88, pois não houve intimação das recorrentes quanto ao dia e hora do julgamento, nem mesmo para o advogado subscritos da peça. Negando-se o exercício amplo de seu direito de defesa�;
 ii) DA AUSÊNCIA DE REGULAR INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DAS RECORRENTES: Argumenta que �a partir do momento em que um advogado passa a atuar no processo, devem ser asseguradas todas as garantias inerentes ao exercício de sua profissão�. Acrescenta que a não intimação do profissional do direito, devidamente constituído, tira do direito de defesa a possibilidade da sustentação oral ou da distribuição de memoriais, o que afronta a Carta Magna;
 iii) DA PROVA ILÍCTA: QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL: Argumenta que as requisições de movimentação financeira - RMF's foram atendidas pelas instituições financeiras requeridas, as quais forneceram extratos bancários que serviram com base para o lançamento do crédito tributário, inclusive para o calculo do montante supostamente devido. (...) Apenas o Poder Judiciário, imparcial, isento e guardião do Estado Democrático de Direito, poderia autorizar a quebra do sigilo bancário da impugnante, mediante fundamentada apresentação pelo Fisco de argumentos e provas suficientes para justificação da medida�;
 iv) Requereu a nulidade do julgamento de primeira instância, promovendo-se novo julgamento, tendo em vista a ausência de intimação prévia dos recorrentes e seu advogado;
 v) Subsidiariamente, requereu o cancelamento das autuações, declarando-se nulo os autos de infração (IRPJ e seus reflexos), tendo em vista que a sua lavratura ocorreu com base na quebra do sigilo bancário.
 14. Às fls. 24260 dos autos � Ofício de nº 007/2014/PSFN/OSA/DIDE, informando acerca da existência de Ação Cautelar Fiscal, ajuizada em 23/04/2013 pela Fazenda Nacional em face da contribuinte e sucessora - COMECIAL ZENA MÓVEIS - SOCIEDADE LTDA, a empresa sucedida COMERCIAL MÓVEIS DAS NAÇÕES - SOCIEDADE LTDA, os sujeitos passivos solidários LP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e os sócios-administradores NASSER FARES, JAMEL FARES, ADIEL FARES e HAJAR BARAKAT ABBA S FARES.
 15. Às fls. 23111 dos autos � Memoriais para sessão de julgamento perante o CARF.
 16. Às fls. 24479 dos autos � Memorando da Fazenda Nacional, requerendo a juntada da cópia da petição do agravo de instrumento de nº 1001750-30.2015.4.01.0000 interposto pela COMERCIAL ZENA MÓVEIS �SOCIEDADE LIMITADA.
 17. Às fls. 25179 dos autos � Petição da Fiscalizada informando a decisão nos autos do agravo de instrumento de nº 1001750-30.2015.4.01.0000, que declarou nula e ilícita toda a prova colhida sem autorização judicial relativa ao sigilo bancário.
 18. Às fls. 25188 dos autos � DESPACHO DE PROVIDÊNCIAS para desentranhamento de provas em cumprimento da decisão judicial nos autos do agravo de instrumento de nº 1001750-30.2015.4.01.0000.
 19. Às fls. 25198/ 2.5201 dos autos � Relatório Fiscal.
 20. Às fls. 25198/ 25201 dos autos � Representação com a finalidade de formação de processo apartado, com a transferência dos créditos tributários decorrentes das infrações de quebra de sigilo fiscal bancário sem autorização judicial.
 21. Às fls. 25293/25370 dos autos � Manifestação de nº 1 da COMERCIAL MÓVEIS DAS NAÇÕES LTDA e COMERCIAL ZENA MOVEIS LTDA, ao desentranhamento das provas ilícitas. 
 22. Alega que �não poderia haver reunião de 03 MPF's, para a constituição de apenas um auto de infração, envolvendo 03 empresas autônomas. Alega que não poderia ter havido o arbitramento do imposto nem, o lançamento do PIS e da COFINS no sistema cumulativo, visto que ele somente seria permitido na hipótese de não haver nos autos documentação o que, em verdade, não ocorreu, justamente porque consta no feito farta prova contábil�;
 23. Afirma que �a Administração Fiscal não pode dificultar a defesa do contribuinte fiscalizado, obrigando-se a se locomover para repartições fiscais distantes�.
 24. Diz que a �empresa Comercial Móveis das Noções não foi autuada (o sujeito passivo do auto de infração é a Comercial Móveis Zena), está ativa e não foi encerrada irregularmente, visto que ela está regularmente constituída e detém patrimônio próprio�.
 25. Argumenta que �se a dívida não foi constituída ela não pode ser exigida da sucedida nem, muito menos, da empresa que o Fisco entende ser sucessora. (...) Se não há nos autos o devido Auto de Infração correspondente ao MPF nº 08.1.13.00.2012.00070-1, cujos tributos não teriam sido recolhidos pela empresa Comercial Móveis das Nações (que a Fiscalização alega ter sido sucedida pela empresa Zena Móveis), nenhuma dívida desta empresa pode ser exigida nos autos, ainda mais tendo ela sido regularmente fiscalizada�.
 26. Reitera que �não há qualquer elemento que aponte ter havido sucessão entre as empresas Comercial Móveis das Nações e Zena, sendo equivocada a motivação do Auto de Infração, sua nulidade é imperiosa�.
 27. Aduz que �a Fiscalização ao excluir do lançamento as provas ilícitas manteve a exigência de tributos e multa com base nas �DACON�s� que não foram objeto da fundamentação do �Termo de Descrição dos Fatos� o que, por sem dúvida, opera flagrante violação do direito de defesa, do contraditório e da ampla defesa no curso destes autos, o que não se pode admitir�.
 28. Diz que �o PIS e a COFINS foram calculados com o ICMS em sua base de cálculo. Isso porque, estas contribuições foram calculadas com o ICMS em sua base de cálculo, o que o Supremo Tribunal Federal já declarou, COM REPERCUSSÃO GERAL, ser inconstitucional�.
 29. Às fls. 25373/ 25452 dos autos � Manifestação de nº 2 de NASSER FARES, JAMEL FARES, ADIEL FARES E HAJAR BARAKAT ABBAS FARES - ao desentranhamento das provas ilícitas: 
 i) Reiteram que �nada devem ao Fisco, seja porque não são responsáveis pelo pagamento das dívidas da empresa Comercial Zena ou de qualquer outra atribuída ao suposto grupo econômico, ou mesmo porque, ainda que pudessem sê-lo, existem diversos fatores que afastam a exigência do crédito tributário�;
 ii) Alega que �não exsurge do contexto probatório nem, muito menos, do arrazoado da Fiscalização, qualquer indício de que os recorrentes possam ser responsabilizados na forma do art. 135 do CTN, eis que o Sr. Fiscal não se deu ao mínimo trabalho de descrever quais foram os atos por eles praticados individualmente que resultariam na alegada solidariedade, o que se resume em motivação inconsistente�;
 iii) �Não havendo a conduta dolosa descrita ou narrada pela Fiscalização que possa atribuir aos recorrentes, de maneira pormenorizada, responsabilidade solidária, não podem eles ser enquadrados ao fato descrito pelo art. 135 do CTN�;
 30. Às fls. 25455/25507 dos autos � Manifestação de nº 3 da LP ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, ao desentranhamento das provas ilícitas: Reitera-se os mesmos argumentos trazidos pela manifestação de nº 2.
 31. Às fls. 25521 dos autos � Petição do Contribuinte, requerendo a conexão dos feitos, �em razão de que o presente processo conexo foi distribuído primeiramente, para que o julgamento de ambos se dê no âmbito da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção da CARF, consoante determinam os §§ 1º, 2º e 3º do art. 6º da Portaria MF Nº 343/2015 � RICARF�.
 32. Às fls. 25635/25802 dos autos � Petição do Contribuinte, requerendo a anulação do lançamento, �com espeque no inciso II do art. 12 do Decreto nº 70.235/72, pois a prova que lhe dá substrato foi desentranhada dos autos em evidente violação ao artigo 9º e 29 do Decreto nº 70.235/72 e artigo 25 do Decreto 7.574/2011�.
 33. Às fls. 25814 dos autos � Resolução de nº 1401-000.519 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária � conversão do feito em diligência para que a Secretaria desta Seção promova a apensação do processo n. 16151.720094/2017-08 ao presente processo.
 34. Às fls. 25831 dos autos - TERMO DE APENSAÇÃO. Juntada de processo de nº 16151.720094/2017-08.
 35. Em 11/10/2018 o Recorrente junta petição (fls. 25835 a 26006) a qual intitula de "Questão de Ordem Complementar" com exatas 114 folhas, acompanhada de 58 páginas de documentos.
 36. A referida petição apenas foi identificada e juntada aos autos, por este Relator, durante a sessão de julgamento.
 37. É o relatório do essencial.
 Voto
 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.
 Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
 Antes de adentrar à análise dos Recursos Voluntários apresentados, de ofício, entendo ser necessário apreciar uma questão preliminar.
 Em que pese o presente processo tenha sido inicialmente pautado para julgamento na pauta do mês de setembro/2018 e tenha o patrono comparecido para sustentação, o referido processo foi retirado de pauta a pedido da PFN.
 Ocorre que, no último dia 11 de outubro, o Recorrente apresenta petição e documentos que totalizam aproximadamente 200 páginas, alegando supostas questões de ordem pública.
 Ou seja, a apenas 6 dias do julgamento o contribuinte identificou e apresentou petição com mais de 122 páginas de supostas nulidades.
 Presente na assentada o representante da PFN disse não ter conhecimento da matéria alegada na referida petição, não podendo sobre ela se manifestar.
 Da mesma forma, este Relator não teve oportunidade de analisar adequadamente as razões apresentadas, até para saber se são ou não pertinentes.
 Assim é que, para evitar novas alegações de nulidade, entendo ser prudente abrir vistas para que a PFN se manifeste sobre as referidas alegações, para então retornarem os autos para julgamento por esta Turma.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator



Processo n° 16151.720094/2017-08 S1-C4T1
Resolugdo n® 1401-000.596 F1. 26.008

o]
~
~
G

VALOR DO CREDITO BIRS 35.775.692,73

R$ 10.958.231,38
R$ 53.663.539,13

< ey
>§%
=] Il | B
~1 | ks
-

@)

]

>

=

R$ 100.397.463,24

VALOR DO CREDITO R$ 16.153.444,58

R$ 24.230.166,91

UROS R$ 4.946.652,14

VALOR TOTAL R$ 45.330.263,63

a Zll = 9]
o c Z
== =
Z = -
7 >

VALOR DO CREDITO RS 44.869.132,93

R$ 67.303.699,50

PIS/PASEP

VALOR TOTAL RS 126.254.102,41

R$ 3.052.199,68

R$ 14.588.186,75

< | b= < | b=
|ii|||ii|

CHRO CHRO

— —

> il > il

R$ 14.081.269,98
VALOR DO CREDITO RS 9.725.457,77

VALOR TOTAL R$ 27.365.844,20

2. A fiscalizagdo girou em torno das empresas: (LP ADMINSTRADORA DE
BENS LTDA, COMERCIAL MOVEIS DAS NACOES — SOCIEDADE LIMITADA e ZENA
MOVEIS — SOCIEDADE LIMITADA). Segundo informagdes constantes no Termo de
Descricao dos Fatos - TDF as fls. 23550/, apuraram-se as seguintes condutas/infracoes:

1) “Omissdo de receitas relativas as empresas Zena Moveis e Comercial Méveis
das Nagdes;

i1) A escrituracdo contabil das empresas Zena Mdveis, Comercial Mdveis das
Nagdes ¢ LP Administradora de Bens ¢ imprestavel para identificar a efetiva movimentacao
financeira, inclusive bancaria, bem como para determinar o Lucro Real;
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ii1) O recursos oriundos da sonegacao fiscal praticada pelas empresas comerciais
(Zena Moveis e Moveis das Nagdes) foram aplicados na construgdo de imoveis de titularidade
da LP Administradora de Bens;

iv) A empresa LP Administradora de Bens pertence, de fato, aos Srs. Adiel
Fares, Nasser Fares e Jamel Fares;

v) A empresa Comercial Moveis das Nagdes (matriz e filiais) foi dissolvida
irregularmente, sendo que todos os estabelecimentos foram sucedidos pela empresa Zena
Moveis;

vi) Caracterizacdo da condi¢do de sujei¢do passiva solidaria das pessoas fisicas e
juridicas acima especificadas (LP Administradora de Bens, Nasser Fares, Adiel Fares, Jamel
Fares e Hajar Barakat Abbas Fares), com base nos artigos 124, inciso I, e 135 da Lei n°
5.172/66 — Coédigo Tributario Nacional - CTN, ficando os referidos sujeitos passivos
responsaveis pelos créditos correspondentes as obrigacdes tributarias apuradas junto as
empresas Comercial Méveis das Nagdes e Zena Moveis™.

3. O TDF aponta, também, os fundamentos legais (arts. 121, 124 e 135 do CTN)
e faticos das sujeicdes passivas solidarias imputadas demonstrando a existéncia, sob varios
aspectos, de interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da obrigacgao principal,
bem como a pratica de varios atos com infracao de lei, inclusive transferéncias.

4. O TDF traz, a seguir, os motivos (capitulo 9) pelos quais foram imputadas as
sujeigoes passivas solidarias as seguintes pessoas:

a) LP Administradora de Bens Ltda. (art. 124, inciso I, do CTN), na condic¢ao de
beneficiaria dos recursos gerados com as infracdes;

b) Nasser Fares, Adiel Fares e Jamel Fares (arts. 124, inciso [ e 135 do CTN), na
condi¢do de socios e dirigentes do grupo Marabraz; e,

c) Hajar Barakat Abbas Fares (art. 135 do CTN), em razdo da importante
contribui¢cdo dada a execugdo das fraudes ao emprestar seu nome para a constituicao da LP e ao
outorgar procuragdes para que seus filhos administrassem o patrimonio da LP, obtido por
sonegacao fiscal”.

5. O grupo econdmico Marabraz, denominou-se pelo conjunto estabelecido pela
empresa fiscalizada e pessoas juridicas envolvidas, bem como dos sécios administradores -
irmaos (Adiel, Jamil, Nasser e Hajar Fares). “Os socios-proprietarios do grupo Marabraz
utilizaram diversas pessoas juridicas, denominadas de comerciais, com o objetivo principal de
obter recursos de forma ilicita, proveniente de sonegag¢do fiscal, mediante a omissdo de
receitas oriunda da revenda de produtos (moveis) por parte de suas empresas comerciais”.

6. Afirma a fiscalizagdo, que “a partir do momento em que as empresas
comerciais, constituidas pelos irmdos Fares, come¢cam a ser cobradas pelo Fisco, referente aos
tributos sonegados, simplesmente as pessoas juridicas comerciais sao encerradas (dissolugdo
irregular de sociedade) e em seus lugares novas empresas comerciais sdo constituidas (no
mesmo local das anteriores)”.



Processo n° 16151.720094/2017-08 S1-C4T1
Resolugdo n® 1401-000.596 F1.26.010

7. Infere-se dos autos, em relagdo ao IRPJ, que “os motivos do arbitramento e
respectivo fundamento legal, por periodo, bem como a descricdo das infragdes e as suas bases
legais, também por periodo (fls. 23707 a 23714)” foram:

Omissdo de receita da atividade - receita bruta mensal na revenda de
mercadorias - vendas por meio de cartdes de créditos e financeiras da (Mdveis das Nagdes - PJ
sucedida), para fatos geradores ocorridos entre 01/01/2009 e 31/12/2010;

Omissdao de receita da atividade - receita bruta mensal na revenda de
mercadorias - vendas por meio de cartoes de créditos e financeiras da Zena Moveis), para fatos
geradores ocorridos entre 01/01/2010 e 31/12/2010;

Omissao de receita por presuncao legal depositos bancarios de origem nao

comprovada da (Moveis das Nagdes - PJ sucedida), para fatos geradores ocorridos entre
01/01/2009 e 31/12/2010;

Omissdao de receita por presuncdo legal depositos bancarios de origem ndo
comprovada item 6.2.2.1.2 do TDF (omissao de receita da Zena Moveis) para fatos geradores
ocorridos entre 01/01/2010 € 31/12/2010;

Receitas da atividade receita bruta na revenda de mercadorias pela (Moéveis das
Nagoes PJ sucedida), para fatos geradores ocorridos entre 01/01/2008 e 31/08/2009;

Receitas da atividade receita bruta na revenda de mercadorias (pela Zena
Moveis), para fatos geradores ocorridos entre 01/01/2010 e 31/12/2010.

8. Cientificados da autuagao fiscal em 22/03/2013(fls. 23850), os interessados:
("Comercial Zena Méveis LTDA, "Comercial Mdveis das Nagdes LTDA", LP Administradora

de Bens LTDA", e os sdcios-irmaos, "Nasser, Jamel, Adiel e Hajar Fares"), apresentaram
Impugnagao em 01/04/2013 (fls. 23853/23896), na qual alegaram:

i) DA PRELIMINAR - NULIDADE AUSENCIA DOS PRESSUPOSTOS DE
EXISTENCIA, VALIDADE E REQUISITOS DO MANDADO DE PROCEDIMENTO
FISCAL: “o procedimento foi instaurado para fiscalizar a impugnante (Comercial Zena Moveis
— Sociedade Limitada), mas a autoridade fiscal discorreu a respeito de um suposto grupo
econdmico e autuou a impugnante, por arbitramento, em razao de supostas infragdes cometidas
pela impugnante, bem como por mais 2 (duas) outras pessoas juridicas, e 4 (quatro) pessoas
fisicas, de modo que foi infringido o Art. 10 da Portaria da RFB n°® 4.066/07, sendo certo que a
alteracdo da destinagdo do MPF torna nulo o AI” (...) "Descumprindo o MPF instaurado, a
autoridade fiscal passou a discorrer a respeito de um suposto grupo econdmico, terminado por
atuar a impugnante, por arbitramento, em razao de impostos supostamente ndo pagos pela ora
impugnante, outras duas pessoas juridicas e quatros pessoas fisicas";

ii) DA NULIDADE DOS AUTOS DE INFRACAO - CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA: Alega-se que foi autuada, “por arbitramento, em razao da conduta de
outras pessoas fisicas e juridicas, o que impossibilita saber qual a conduta ilegal lhe foi
efetivamente atribuida”. “Diz que o auto de infracdo ¢ nulo em face da sua manifesta
impropriedade, especialmente por inexisténcia de fundamentagdo e justa causa para a sua
lavratura contra a impugnante, por inocorréncia de qualquer ilicitude. (...) Nao especificou, més
a meés, quais as ingeréncias encontradas, restringindo-se a relatar, de forma genérica, supostas
infracdes cometidas no periodo como um todo". Além disso, “a autoridade fiscal dispendeu
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tanto tempo tentando provar aquilo que ndo foi autorizado pelo MPF, que se esqueceu de
fundamentar o relatorio fiscal, deixando de diferenciar cada tributo, pois o relatoério do Auto de
Infracdo do IRPJ vale também para a CSLL, COFINS e PIS, sendo diferentes apenas os nomes
dos tributos, ou seja: a autoridade fiscal ndo diferenciou os relatorios, apresentando
fundamentagdo igual para todas as autuagdes”;

iii) DA DECADENCIA - PERIODO ANTERIOR A MARCO DE 2008:
Argumenta-se que “os autos de infracdo foram lavrados em 01/03/2013, com Termo de
Descri¢do dos Fatos firmado em 13/03/2013. (...) Obvio que o periodo descrito foi atingido
pela decadéncia, vez que a autoridade apenas efetivou o langamento do suposto crédito
tributario apos terem se passado mais de 5 (cinco) anos do fato gerador”. Afirmando-se que in
casu, “deve-se aplicar o instituto da decadéncia para todos os lancamentos tributarios
referentes aos meses de jan., fev. e mar. de 2008”;

iv) DA AUTUACAO POR ARBITRAMENTO - INAPLICABILIDADE: Alega
que “o arbitramento em tela ¢ ilegal, pois fundado na insustentavel tese de que a contabilidade
da impugnante seria imprestavel; a ldgica do argumento decorreria do fato de a fiscalizagdo
examinar vasta documentagdo contabil da impugnante para elaborar uma tese de 154 laudas a
respeito de um grupo econdmico da qual a impugnante faria parte, ndo sendo admissivel que a
documentagao seja boa para elaborar tal tese e, quando conveniente, seja imprestavel; “Como ¢
sabido, o arbitramento tem cardter excepcionalissimo, devendo ser utilizado em casos
extremos, na medida em que deve sempre prevalecer a base de calculo originario, regra matriz
de incidéncia tributaria.” (sic); o agente fiscalizador teve acesso a toda a contabilidade da
empresa, suas contas bancarias e todos os demais documentos que entendeu importantes; ou
seja: “a Administracdo ... desconsiderou as provas apresentadas pela impugnante ...”; portanto,
deve ser rejeitada a tese de que a documentagdo da impugnante ¢ imprestavel; sustenta, ainda,
que nao ha, no caso, a necessaria a presenga simultanea dos trés pressupostos para o
arbitramento”:

a) inexisténcia da escrituracao;
b) recusa de apresentacdo da escrituragao; e,
¢) imprestabilidade da escrituragao;

v) Afirmando ao final, que "impropria a utilizagdo do arbitramento, tendo em
vista sua manifesta inaplicabilidade ao caso, pois o arbitramento possui carater excepcional. Ha
que prevalecer sempre aprova direta como forma de revelacao da verdade material”;

vi) DA OBRIGATORIEDADE NA APRESENTACAO DA DCTF: Alega que a
empresa nao era obrigada a apresentacdo do DCTF por estar enquadrada no Art. 5° da IN/RFB
de n°® 903/2008", de modo que, "se esse ndo fosse o enquadramento coreto, o sujeito passivo s
estaria obrigado a apresentacdo da DCRF na forma semestral”. (...) “no entanto, qualquer
cominagdo de penalidade s6 pode decorrer de lei, € ndo como previsto no Art. 7°, I e I da IN
n° 255/02, restando completamente ilegal a institui¢do da DCTF, bem como a obrigatoriedade
de sua apresentacdo, e ainda, a imposi¢ao de qualquer tipo de multa”;

vii) DO EQUIVOCO NA APLICACAO DA MULTA - MULTA
CONFISCATORIA - 150%: Afirma que “foi aplicada multa confiscatéria de cento e cinquenta
por cento (150%) sobre o valor do suposto débito, mas ndo ¢ isso o que dispde o Art. 9° da IN
n.° 903/2008 da Receita Federal do Brasil, que versa sobre penalidades no caso de a pessoa
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juridica que deixar de apresentar a DCTF; portanto, a multa correta a ser aplicada ¢ de 2% ao
més, incidente sobre o montante dos impostos, limitada a 20% (vinte por cento), sendo ilegal
cobrar valor superior”;

viil) Requereu o provimento da presente impugnagdo para anular o auto de
infracdo lavrado, bem como o cancelamento da exigéncia fiscal;

ix) Requereu ainda, o conhecimento das preliminares de (nulidade, e
decadéncia), e que seja deferido o pedido para que a Empresa ndo seja compelida a apresentar
a Declaracao de Contribuicao e tributos — DCTF;

x) Subsidiariamente, requereu a reducdo da multa ao percentual de 2% ao més,
limitada a 20%;

xi) Requereu por fim, a dilacdo de prazo para juntada de procuragdo e demais
documentos que se fizerem necessarios, tendo em vista a grande quantidade de documentos ja
anexados os autos.

9. O Acérdao ora Recorrido (1654.311 — 4*Turma da DRIJ/SP1) recebeu a
seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano calendario:

2008, 2009, 2010

DECADENCIA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.

Constatado o evidente intuito de fraude, a contagem do prazo decadencial ¢ feita
nos moldes do art. 173, inciso I, do CTN. Preliminar indeferida.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano calendario: 2008, 2009, 2010

NULIDADE. MPF. Eventuais vicios em MPF ndo dao causa a declaracao de
nulidade.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA. A descrigao
dos fatos € muito clara e minuciosa. Preliminar indeferida.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano calendario: 2008, 2009, 2010

LUCRO ARBITRADO. Os elementos do processo demonstram que o
arbitramento do lucro era a unica forma possivel de determinagdo do lucro. OMISSAO DE
RECEITAS. Matéria ndo impugnada.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. Presente o evidente intuito de fraude é
correta a qualificacdo da multa de oficio aplicada, no percentual de 150%.
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RESPONSABILIDADE SOLIDARIA TRIBUTARIA.

Matéria nao impugnada.

AUTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL.

O decidido quanto ao IRPJ aplicasse a tributacao dele decorrente.
Impugnacdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido.

10. Isto porque, segundo entendimento da Turma, “as condutas das pessoas
fisicas e juridicas autuadas estdo bem descritas, sendo que as infragcdes foram apuradas més a
meés, estando as respectivas planilhas suportadas por vasta documentagdo, como evidencia o
tamanho do processo (cerca de 24 mil paginas). A discussao da validade do arbitramento ndo ¢
tema de preliminar. Apuradas as infracdes a legislacdo do IRPJ, cabe apurar seus efeitos na
legislagao da CSLL, PIS e CONFINS, o que foi feito no mesmo TDF. Os motivos da acusagao
de fraude estdo muito claros no TDF. Nada impede a fiscalizacdo de utilizar todos os meios de
prova admitidos em lei”.

11. Afirma que “A tese de que o arbitramento do lucro seria ilegal ¢
improcedente, pois os motivos do arbitramento constam no capitulo 4 do TDF, dentre os quais
se destacam:

Falta de apresentacao da escrituracao contabil e fiscal da Moveis das Nagoes;

Imprestabilidade da escrituragcdo contabil e fiscal da Zena Modveis apurada apds
exaustivos exames dos vicios nos langamentos contdbeis, com praticas como, por exemplo,
debitar conta Caixa a crédito de conta Bancos, a titulo de pagamentos de fornecedores, falta de
livros auxiliares, inclusive Razdo Auxiliar para escriturar as contas de fornecedores e de
resultado, ndo apresentacdo de documentos em que lastreassem a escrituracao fiscal e contabil,
falta de escrituracdo de conta bancaria.

Conforme entendimento da turma julgadora restou evidente nos autos, o intuito
de fraude, por esse motivo, "correta a qualificagdo da multa de oficio aplicada, no percentual
de 150%".

12. As fls. 23548/23550/23542/23540/23544 dos autos — Termo de Sujei¢do
Passiva Solidaria dos sdcios-irmaos (Nasser, Jamel, Adiel e Hajar Fares).

13. Ciente da decisdo do Acoérdio em 27/02/2014 (fls. 2.4134), que julgou
improcedente a impugnagdo apresentada, o contribuinte e os solidarios interpuseram unico
Recurso Voluntario em 25/03/2014 - (fls. 2.4137/), na qual alegaram:

i) DA NULIDADE DA DECISAO DA DRJ POR FALTA DE INTIMACAO
DAS RECORRENTES PARA PARTICIPAR DA SESSAO DE JULGAMENTO: “Alega
violagdo a CF/88, pois ndo houve intimacdo das recorrentes quanto ao dia e hora do
julgamento, nem mesmo para o advogado subscritos da pega. Negando-se o exercicio amplo de
seu direito de defesa”;
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ii) DA AUSENCIA DE REGULAR INTIMACAO DO ADVOGADO DAS
RECORRENTES: Argumenta que “a partir do momento em que um advogado passa a atuar no
processo, devem ser asseguradas todas as garantias inerentes ao exercicio de sua profissao”.
Acrescenta que a ndo intimagdo do profissional do direito, devidamente constituido, tira do
direito de defesa a possibilidade da sustentacdo oral ou da distribuicdo de memoriais, 0o que
afronta a Carta Magna,;

iii) DA PROVA ILICTA: QUEBRA DE SIGILO BANCARIO SEM PREVIA
AUTORIZACAO JUDICIAL: Argumenta que as requisi¢des de movimentagdo financeira -
RMF's foram atendidas pelas institui¢cdes financeiras requeridas, as quais forneceram extratos
bancarios que serviram com base para o langamento do crédito tributario, inclusive para o
calculo do montante supostamente devido. (...) Apenas o Poder Judiciario, imparcial, isento e
guardido do Estado Democratico de Direito, poderia autorizar a quebra do sigilo bancario da
impugnante, mediante fundamentada apresentacdo pelo Fisco de argumentos e provas
suficientes para justificacao da medida”;

iv) Requereu a nulidade do julgamento de primeira instancia, promovendo-se
novo julgamento, tendo em vista a auséncia de intimag¢do prévia dos recorrentes € seu
advogado;

v) Subsidiariamente, requereu o cancelamento das autuagdes, declarando-se
nulo os autos de infracdo (IRPJ e seus reflexos), tendo em vista que a sua lavratura ocorreu
com base na quebra do sigilo bancario.

14. As fls. 24260 dos autos — Oficio de n° 007/2014/PSFN/OSA/DIDE,
informando acerca da existéncia de Acao Cautelar Fiscal, ajuizada em 23/04/2013 pela
Fazenda Nacional em face da contribuinte ¢ sucessora - COMECIAL ZENA MOVEIS -
SOCIEDADE LTDA, a empresa sucedida COMERCIAL MOVEIS DAS NACOES -
SOCIEDADE LTDA, os sujeitos passivos solidarios LP ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA e os socios-administradores NASSER FARES, JAMEL FARES, ADIEL FARES ¢
HAJAR BARAKAT ABBA S FARES.

15. As fls. 23111 dos autos — Memoriais para sessio de julgamento perante o
CARF.

16. As fls. 24479 dos autos — Memorando da Fazenda Nacional, requerendo a
juntada da copia da peti¢do do agravo de instrumento de n° 1001750-30.2015.4.01.0000
interposto pela COMERCIAL ZENA MOVEIS —SOCIEDADE LIMITADA.

17. As fls. 25179 dos autos — Peti¢do da Fiscalizada informando a decisdo nos
autos do agravo de instrumento de n° 1001750-30.2015.4.01.0000, que declarou nula e ilicita
toda a prova colhida sem autorizagao judicial relativa ao sigilo bancério.

18. As fls. 25188 dos autos — DESPACHO DE PROVIDENCIAS para
desentranhamento de provas em cumprimento da decisdo judicial nos autos do agravo de
instrumento de n° 1001750-30.2015.4.01.0000.

19. As fls. 25198/ 2.5201 dos autos — Relatério Fiscal.
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20. As fls. 25198/ 25201 dos autos — Representagdo com a finalidade de
formacao de processo apartado, com a transferéncia dos créditos tributarios decorrentes das
infragdes de quebra de sigilo fiscal bancario sem autorizac¢ao judicial.

, 21. As fls. 25293/25370 dos autos — Manifestacio de n° 1 da COMERCIAL
MOVEIS DAS NACOES LTDA e COMERCIAL ZENA MOVEIS LTDA, ao
desentranhamento das provas ilicitas.

22. Alega que “ndo poderia haver reunido de 03 MPF's, para a constitui¢do de
apenas um auto de infragdo, envolvendo 03 empresas autonomas. Alega que ndo poderia ter
havido o arbitramento do imposto nem, o lancamento do PIS e da COFINS no sistema
cumulativo, visto que ele somente seria permitido na hipdtese de ndo haver nos autos
documentacdo o que, em verdade, ndo ocorreu, justamente porque consta no feito farta prova
contabil”;

23. Afirma que “a Administragdo Fiscal ndo pode dificultar a defesa do
contribuinte fiscalizado, obrigando-se a se locomover para repartigdes fiscais distantes”.

24. Diz que a “empresa Comercial Moveis das Nogdes ndo foi autuada (o sujeito
passivo do auto de infragdo ¢ a Comercial MoOveis Zena), esta ativa ¢ ndo foi encerrada
irregularmente, visto que ela estd regularmente constituida e detém patrimonio proprio”.

25. Argumenta que “se a divida ndo foi constituida ela ndo pode ser exigida da
sucedida nem, muito menos, da empresa que o Fisco entende ser sucessora. (...) Se ndo hé nos
autos o devido Auto de Infracdo correspondente ao MPF n° 08.1.13.00.2012.00070-1, cujos
tributos ndo teriam sido recolhidos pela empresa Comercial Mdveis das Nagdes (que a
Fiscalizagdao alega ter sido sucedida pela empresa Zena Moveis), nenhuma divida desta
empresa pode ser exigida nos autos, ainda mais tendo ela sido regularmente fiscalizada”.

26. Reitera que “ndo had qualquer elemento que aponte ter havido sucessdo entre
as empresas Comercial Mdveis das Nagdes e Zena, sendo equivocada a motivacao do Auto de
Infracdo, sua nulidade ¢ imperiosa”.

27. Aduz que “a Fiscalizagdo ao excluir do langamento as provas ilicitas
manteve a exigéncia de tributos e multa com base nas “DACON’s” que ndo foram objeto da
fundamentagdo do “Termo de Descricdo dos Fatos” o que, por sem duvida, opera flagrante
violagdo do direito de defesa, do contraditério e da ampla defesa no curso destes autos, o que
nao se pode admitir”.

28. Diz que “o PIS e a COFINS foram calculados com o ICMS em sua base de
calculo. Isso porque, estas contribui¢cdes foram calculadas com o ICMS em sua base de célculo,
o que o Supremo Tribunal Federal ja declarou, COM REPERCUSSAO GERAL, ser
inconstitucional”.

29. As fls. 25373/ 25452 dos autos — Manifestagio de n° 2 de NASSER FARES,
JAMEL FARES, ADIEL FARES E HAJAR BARAKAT ABBAS FARES - ao
desentranhamento das provas ilicitas:

1) Reiteram que “nada devem ao Fisco, seja porque nao sdo responsaveis pelo
pagamento das dividas da empresa Comercial Zena ou de qualquer outra atribuida ao suposto
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grupo econdmico, ou mesmo porque, ainda que pudessem sé-lo, existem diversos fatores que
afastam a exigéncia do crédito tributario”;

i1) Alega que “ndo exsurge do contexto probatério nem, muito menos, do
arrazoado da Fiscalizagdo, qualquer indicio de que os recorrentes possam ser responsabilizados
na forma do art. 135 do CTN, eis que o Sr. Fiscal ndo se deu ao minimo trabalho de descrever
quais foram os atos por eles praticados individualmente que resultariam na alegada
solidariedade, o que se resume em motivagao inconsistente”;

1i1) “Nao havendo a conduta dolosa descrita ou narrada pela Fiscalizacdo que
possa atribuir aos recorrentes, de maneira pormenorizada, responsabilidade solidaria, ndo
podem eles ser enquadrados ao fato descrito pelo art. 135 do CTN”;

30. As fls. 25455/25507 dos autos — Manifestagdio de n° 3 da LP
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, ao desentranhamento das provas ilicitas: Reitera-se
os mesmos argumentos trazidos pela manifestagao de n° 2.

31. As fls. 25521 dos autos — Peti¢io do Contribuinte, requerendo a conexio
dos feitos, “em razdo de que o presente processo conexo foi distribuido primeiramente, para
que o julgamento de ambos se dé no ambito da 1* Turma Ordinaria da 4* Camara da 1* Secado
da CARF, consoante determinam os §§ 1°, 2° e 3° do art. 6° da Portaria MF N° 343/2015 —
RICARF”.

32. As fls. 25635/25802 dos autos — Peti¢io do Contribuinte, requerendo a
anulag¢do do lancamento, “com espeque no inciso II do art. 12 do Decreto n® 70.235/72, pois a

prova que lhe da substrato foi desentranhada dos autos em evidente violagao ao artigo 9° e 29
do Decreto n° 70.235/72 e artigo 25 do Decreto 7.574/2011.

33. As fls. 25814 dos autos — Resolucdo de n® 1401-000.519 — 4* Camara / 1°
Turma Ordinaria — conversdo do feito em diligéncia para que a Secretaria desta Secdo
promova a apensac¢ao do processo n. 16151.720094/2017-08 ao presente processo.

34. As fls. 25831 dos autos - TERMO DE APENSACAO. Juntada de processo
de n® 16151.720094/2017-08.

35. Em 11/10/2018 o Recorrente junta peticdo (fls. 25835 a 26006) a qual
intitula de "Questdo de Ordem Complementar" com exatas 114 folhas, acompanhada de 58
paginas de documentos.

36. A referida peticdo apenas foi identificada e juntada aos autos, por este
Relator, durante a sessdo de julgamento.

37. E o relatorio do essencial.

Voto

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.

Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
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Antes de adentrar a analise dos Recursos Voluntarios apresentados, de oficio,
entendo ser necessario apreciar uma questao preliminar.

Em que pese o presente processo tenha sido inicialmente pautado para
julgamento na pauta do més de setembro/2018 e tenha o patrono comparecido para sustentacao,
o referido processo foi retirado de pauta a pedido da PFN.

Ocorre que, no ultimo dia 11 de outubro, o Recorrente apresenta peticao e
documentos que totalizam aproximadamente 200 paginas, alegando supostas questdes de

ordem publica.

Ou seja, a apenas 6 dias do julgamento o contribuinte identificou e apresentou
peticdo com mais de 122 paginas de supostas nulidades.

Presente na assentada o representante da PFN disse ndo ter conhecimento da
matéria alegada na referida peticao, ndo podendo sobre ela se manifestar.

Da mesma forma, este Relator ndo teve oportunidade de analisar adequadamente
as razoes apresentadas, até para saber se sdo ou ndo pertinentes.

Assim ¢ que, para evitar novas alegagdes de nulidade, entendo ser prudente abrir
vistas para que a PFN se manifeste sobre as referidas alegacgdes, para entdo retornarem os autos
para julgamento por esta Turma.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator
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